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coNÍMTAçÃo oE EMPRESA EspEctAuzADA PARA

oRGANTzAçÃo DE EvENTos (AGENCIAMENTo,
pRoDUçÃo E APRESENTAçÃo oE sHows coM ARflsrAs
tocArs/REcroNAtsl PARA AT€NDER AS NECESS|DADES

DAs FESTIVIDADES E EvENTos ftEAtIzADos No MUNIcíPIo
OE PIRACURUCA-Pl

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA - PIAUIL pessoa jurídica de direito público, como sede administrativa

na Cidade de Piracuruca-Pl, por intermédio da Secretâriâ Municipal de Cultura, Turismo e Des. Econômico,

pessoa jurldica de direito pÚblicô interno, com sede na PÍaça José Mendes de Morais, s/n, Edifício Usina de

Cultura, Centro, CNPJ ne 06.553.887/0OO{r:89, neste ato representado pela ma. Sra. Maria da Luz Fonseca

de sousa, SecretáÍia Municipal, portadora do CPF: 517.583.003-10, designado simplesmente

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa M R DE MELO GOMES LOCAÇÕES E SERVTÇOS LTDA - ME, inscrito

no CNPJ:11.683.464/0001-66, sediada na Praça José Mendes de Morais ne 26 centro, Piracuruca-pt, neste

ato representada por seu representante legal o Sr. Marços Renan de Melo Gomes, brasileiro, portador

do CPF: 023.417.403-08 e RG: 2.380.571 SSP-P| , denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre sr,

justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, o contrato, previsto na Dispensa Eletrôntca

Ne OO2l2024 formalizada nos autos do Processo Administrativo ne 001.0001645/2024, observadas as

prescrições da Lei ns 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e pelas condiçóes a seguir pactuãdas:

1.7 O presente instrumento tem por objeto contratação de êmpresa especializada pare organização
de eventos (agenciamento, produção e apresentação de shows com artistas locais/recionais) para atender
as necessidades das fesüvidades e eventoi denominado (Carnaval de Piracuruca), realizado no município
de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no termo de referência e edital.

1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressóes
que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do
artigo 125, da Lei Federal n.e 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores.

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem
prejuízo das prescrições e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo com o presente instrumento
de forma complementar para todos os efeitos legais.

CONTRATO o2912024
Processo Administrafivo ne 001.0OO1645|ZOZ4 - Dispensa Eletrônica nB OO2/2O24

P,ir. José l\.1ô.1.s,L :\íqôir s{ Cent o - Prnsuruc.

r Arrrúdo d. rúD. irr{.| ,r r RI\4 R DE MELO
LocÁcoEs E sE RVrcff ttlf"i$S:i j:***
LmA:116834640001úB



$J'Rt I tn riti,\ Nlrr\]( li\r r)t

PrnncunucA SECRETÁRI.{ ML'NICIPAL DE C
DES- F,CONOMIÔO \Ty

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de RS 40.4a0,00(quarenta mil quatrocentos e oitenta reais),
destinado a âtender a demanda da contratante,pelo período de vigência do contrato, conforme abaixo:

01 coNTRATAçÃo DE EMPRESÂ ESPEoAUZADA EM

EVENToS PARA oRGANtzAçÃo, PLAI{E AMENTo,
AGENCTAMENTo E APRESENTAçÃo DE ARTlsras
LOCATS/REGIONAIS NO TRADTCTONAL CANAVAT DE

2024, PARA ATENDEB AS NECESSIDADES DA

SECR€TARIA MUNICIPAL DE DENSEVOLVIMENTO

EcoNôMtco E CULTURAL t'to naulttcÍpto or
PIRACURUCA.PI, conforme especifi cações conüdas no

Termo de Referência e Edital.

FESTA POPULAR NO

COMPLEXO

FESÍA POPULAR NO

COMPLEXO

FESTA POPULAR NO

COMPLEXO

TURISTICO PRAINHA

FESTA POPULAR NO

COMPLEXO TURISTICO

PRAINHA

. BANDA PITERA RS

11.680,00
(ArRAçÃo

RESERVADA PELA

PREFEITURA

* rutz NETo Rs

2.336,00

(ArRAÇÃo

RESERVADA PELA

PREFEITURA

* MARCEUNA ARAGÃo

Rs 1.900,00

lnrnaçÃo RESERVADA

PELA PREFEITU RA

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA

P..ça Jor; l\,l6.ler dt i\ídáir s,n. Ceítto - Í,tacroroPiud - d42.10-00ír. CN!r. 06.55:1.8§i,0r)09-89 - l.l. r8ól :i.t.l.t,I i'61 - q,*w.pnr(úr!ü pj.8ô
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2.1 A vigência contratuâl será de g0 (noventa) dias, â contar da assinatura do lnstrumento Contratual, com

eficácia legãl ãpós a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expedaente, devendo-
se excluir o primeiro e excluir o úlümo, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

2.2 Os fornecimentos serão realizados mêdiante a emissão de ordem de comprafornecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da ContÍatação.
2.3. Caso o ob.ieto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de âte 02 (dias) dias, seiâ efetivado a execução dos serviços.

2.4. Os serviços deverão sêr entregues de forma adequada para etender o evento, conter a idêntificação
do fornecedor, quanüdade e demais informaçõ_es técnicas relevantes à idenificação dss artistas.
2.5. As datas das apresentações serão definidas pela contrauda que deverá formalizar o contrato junto ao

artista indicado nesse edital quê está reservado para se apresentar no evento, câso essa data não esteja

mais disponível a empÍesa contratada deverá substituir o artista ou reorganizar a data desde que aprovado
pela contratante.

2.6, Toalos os custúl com transporte, mderiais, equipâmentos e mão de obÍâ caúê são de
responsabllidâde do fornecedor contratado.

IOTE I O&§AN DE ARTISTAS

ff&n

PIÂNEIAII,IEI{TO, AGEÍ{CIAME§TO E

NO TRÁDICIONAI CÂRNVAT DE ZO24

DOS SEIV|çO§ VAIOR TOTÂL ESüMADO DO

IOTE

Rs 40.480,00

,} BANOA EXPLOSÃO

DO SOM Rs s.800,00

(ATRAçÃO

RÊSERVADA PELA

PREFEITURA
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4.1. Os recursos para aquisição do serviço,'objeto deste Contrato, correrão à conta de Recursos nróprios do
Tesouro Municipal; SECRETÂRIA MUNtCtpAL DE CULTURA, TURTSMO E DES. ECONOMTCO;

5,L O pagamento será realizado pela Secretarla Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-pl,
através do setor competente, em até 30 dias âpós a solicitação que deverá ser protocolada eté o 5" (quinto)
dia do mês subsequente â execução dos serviços, acompanhàdo da nota fiscalfatura devidamente
atestada, emitida juntamente com recibo êm 03 (três) vias de igual valor, ópia do contrato e/ou nota de
empenho, cópia das certidôes de regulâridat e fiscal iunto á união, estado e município, CNDT e FGTS,

Autorização de execução dos serviços, firmailo pela autoÍidade comp€tênte, e em conformidade com o
disposto na Lei Federal n.e 1,4.L33/27.

5.2 A notâ fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os objetos fornecidos.

5.3 As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obri8ação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução dos serviços.

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situãção das formalidades acima previstas,

relativa às condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendênciã o pagamento será
suspenso, até regularização fi scal.

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA
+ EDU SAFADÃO RS

5.800,00
(ATRAÇÃO

RESERVAOA PELA

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

PIRACURUCA

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA
r IAERCIO DESE'O RS

L.752,OO

(ATRAçÃO

RESERVADA PETA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA

MUNICIPAL OE

PIRACURUCA
+ DJ BtEt Rs 1.168,00
(ATRAçÃO

RESERVADA PELA

PREFEITURA

MUNICIPAT DE

PIRACURUCA

* CHAGUINHÀIEMó
MUStCAt Rs 10.0tt4,80

(ATRAçÃO RESERVADA

PELA PREFEITU RA

MUNICIPAL DE

VALOR TOrAr OOS SERVTçOS rÁ ÍNCLU

COM CACHÊ, TRANSTAOO, ECAD, ORDEM OOS MUSICOS,

ALIMENTAçÃO, TRÁNSLADO, DESPESAS DIRETAS (COMO

TMPOSTOS) E r{DIRETA/TUCRO QUE |NC|DEM SOBRE A PREÍAçÃO
DO SERVIçO.

INDO TODAS A5 DESPESA sRs 40.480,80

3.3.90.39.00 2015 500 13.392.0008.2015

M R DE MELO

LTDA: 1 16834640000ô6' :

ÊtEfi,lÊNTO §§

olsPEsÂ
PROJÊÍO/AÍ|1/|DAD

f
FON?E DE BECURSO§



ÀCU,Q (/
Ct

PiüiüilücA
1r\

SECRETT\RI.A NÍINICIPAL DE C
DES. ECoNô

6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 90(noventa) dias, podendo ser prorrogado
nos casos autorizados na Lei Federâl 14.133/21 e suas alteraçóes posteriores se for o caso.

7.1 Alem das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as
cláusulas avençadãs neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7 2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas lêgislações aplicáveis à contratação,
deve:
7.2.1. Nomeãr preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
7 2.2 Maatet, durante a vígência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à coNTRATANÍE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
7.2.3. Reparâr, corrigir, remover ou substituar, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto do contrato
em que se verificarem vícios de qualidade, defeitos ou incorreçóes;

7.2'4. Responder pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou â seus aos bens, ou êinda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
7.2.5. Observar as normas de hi8iene e viEilânciâ sanitária;
7.2.6. Gârantir que o objeto seja efetjvamente fornecido a CONTRATANTE;

7.2.7. ConlÍol para que a execução dos serviços ocorra nos prazos e condições especificadas nesse
contrato;

7.2.8' Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução dos
serviços e prêstar prontamente todos os esclârecimentos que forem solicitados;
T.2.9 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como:
salários, seguro de acidentes, taxas, EcAD, oRDEM DE MUSlCos, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventurã venham a ser criadas e exigidas por Lei;

7.2.10. Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força de ler, ligadas ao cumprimento do contrato;
7.2 11". Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, não utilizar matelars
inflamáveis nas apresentações e seguir todas as normas de segurânça recomendadas por lei.
7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA;

7.3 1. A veiculação de publicidâde acerca dêste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

7.3.2 4 subcontratação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e
devidamente justifi cados;

7.4. A CONTRATANTE, além dãs demais obrigações descritas na legislãção, deve:

7.4.1. Êxpedir as Autorizaçóes de execução dos serviços e Nota de Empenho;

7.4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para a fiel execução do
contrato;

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhaí e fiscalizar a execução do contrato, nos
termos do art. 117 da Lei Federal ne 74.133/27;

7.4 4. Notificar a CONTRATÂDA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução
dos serviços, fixando prazo para sua correçào.

M R DE MELO
LocacoEs E sERV,fi§Éli6:3ÍâÍffi *.*-'
LTDA:11683464000L6
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8.1 A inexecução total ou parcial do contrato podeÍá ensejar, além das penalidades especificas, a sua
rescisão com as consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas ãdmitidas em lei para a continuidade da execução
contratual, conforme previsto no artigo 111, ll, da Lei Federal 74.733/2L.

8.3 O presente contrato será extinto nas hiprirteses preüstas no art. 155 da lei 14.!33121.

8.3 A rescisão por culpa do contrátâdo dârá enseio às responsabilidádes administrativas previstas no artigo
156 da Lei Federal 14.133/21).

1.0.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato, é vedado qualquer

reajustamento de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para

manutenção do equilíbrio financeiro do contrato nos casos previstos na Lei ne 14.133.

12.1 O CONTRATADO responde aivil e criminâlmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa, no cumprimento do contrator venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o

ressarcimento ou indenização pêlos danos ou.prejuízos causados.

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as necessidãdes
dos programas e ações manüdas pelas secretaria contratante.

13.2 O presente contrato vincula - se ao Processo Administraüvo 001.0001645/2024, ao Edital e anexos do
procedimento de Dispensa de EletronicaNe OO2/2O24, bem como à proposta da CONTRATADA e demãis
documentos que instruem o processo para todos os efeitos legais.

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução

do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer

outro, por mais privilegiado que o seja.

O8§tiado d. romà dDürp.ír, Â

66.d*, zora.or.@10,.. oe -o}oo
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9.1 Caso a contratado aprêsente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto, não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o MunicÍpio e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do MunicÍpio, pelo prazo de ate

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais, conforme
píevisto no Edital e seus anexos.

11.1 A contratante designará o servidor Cleyton Silva do Amaral, portador do CPF:035.240.614-35, que

atuará como o fiscal do presente Contrato, a qual acompanhará a execução do objeto.
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14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRAÍADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)vias de igual teor e
forma, para um só eÍeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

de de 2024.
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EXTRAÍO DE CONTRATO N9 02912024

Rêferência: Dispensa Eletrônica ne 00212024
Processo Administrativo ne 001,@01645/2024
ESPÉC|E: EXTRATO DE CONTRATO ns 029/2024, firmado entre o MUNICÍPlO OE PIRACURUCA-Pl, por intermédio
da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Oes. Econômico, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na Praça José Mendes de Morais, s/n, EdiÍício Usina dê Cultura, Centro, CNPJ ns 06.553.887/0009-89, neste

ato representado pela llma. Srâ, Maria da Luz Fonseca de Sousa, Secretária Municipal, portadora do cPF:

517.583.003-10, no uso da competência que lhe foi atribuída reglmentalmente e neste ato designado

simplesmenté CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M R OE MELO GOMES LoCAçÕES E SERVIÇoS LrDA

ME, inscrito no CNPJ: 11.683.46410001-66, sediada na Praçâ José Mendês dê Morais ne 26 centro, Piracuruca'Pl,

neste ato representada por seu representante legal o SÍ, Marços Renan de Melo Gomes, brasaleiro,

portador do CPF: 023.417.403{8 e R6: 2.380.571 SSP-PI, denominada simplêsmente CONTRATADA.

OBJETOi contratação de empresa especializada para organização de eventos {agenciamento, produção e

apreseniação de shows com artistas locais/recionais) para atender as necessidades das festividades e eventos

denominado (Carnaval de Piracuruca), realizado no município de Piracuruca-Pl, os serviços serão executados nas

secretarias desde município, conforme especificações contidas no termo de referência e edital.

FUNDAMENTO TEGAL: Art. 75, lt da Lei n-' 14.133/21 e Decíeto Municipal ne 05212023.

vAl-oR b,A CoNTRATAÇÃO: Rs 40.48O,OO(quarenta mil quatrocentos e oitenta reais).

FONTE DE RECURSO:

DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.

vtcÊNcl& go(noventa) dias.

SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Piracuruca-Pl: llma. Sra. Maria dâ Luz Fonseca de Sousa, Secretária Municipal,

portadora do CPF: 517.583.003-1, CONTRATANTE e, do outro lado a CONTRATADA empresa M R DÉ MEtO

GOMES tOCÁçÕEs E SERVIÇOS LTDA ME, inscrito no CNPJ: 11.683.464/0001-66, sediada na Praça José Mendes

de Morais ne 26 centro, Piracuruca-Pl.

Piracuruca - Pl, 08 de fevereiro de 2024,

PiHÃCüitúcA

re,.nanaa sj[66 oamasceno
Presidente da ComisUo de ticitação - CPt

13.392.0008.201s5003.3.90.39.00 2015

Rú:rÊM. Ru Írio. 15 to - (-ciíD - pim.rmspEE, 6tt{ü-(AY) - CNPJ.oó.J5:} S6r'(i0O l-l l- (8ó, E89:-313& rús.pitrunH Í,r ,{or lÍ

ELEMENÍO OE DTSPESÂ PROjÉTO/ÂnVIDADE FONTE DE RECT,RSO§ PROGRAMA Df IRABAT}IO
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'!6 do.uínc.{€ .codaóo. âo. úloa EAIIEICA â âslbkêo do cênoros
Â!írrêí'{íd6 (boÍüÍnlri), 9árr âtcnabr . Ír.oê.!]dâdo .t6 s€cÍ§t rb Mu.dpâr dê
Educ.êo. paía !.. dltsrd. nô !.!pâír rb m.í!írdâ doÉ àiun6 d,. íúdê muõlclDat
do írd. mun(ilol d,e PÍã.ursc.-Pl. . !6í íoíiêddo pôl..nprôsâ MÀCHÂoO &
iúÂCHÀOO SUPERITERGÂDO LTOÀ CtIrJ: 10.703 436/000.|{0. !.íiada na Av
ftrí. Go.rfãlo Foó.lq1l.. U.gartá... 1636. Bâim .t F&tm€, Piráorru.€-pt, pêro
e6ioí globrl d3 Ri 7.610.38 (3êta m{ 9€lrcênbs 6 dôz rêrts € tjnlá ê oitô cantavos),(Dm .ídô o.!it cb .r. rrvbô d l,d]gu dnú., íE ra!l6 do ôrá.,o
dilp6iL.,o bg6l, !.,!o n!.nolon do, dôlrnnhsndo qtl. s. 9íirc.da s publicãçüo dopru.ít t ÍíE d. Ednqao. âo pírlclF cmstÍucn$l da

o0{a raÁRcra oE Sous^ pÉssoa
SêcrÊlárÉ MsÉad de Edu.áçlo

srnrlo or côxi rô xr o.e/ror.

^rt. 
l. - Eía E€crtü, .ôln w vled m daia <,. M p!ôlh.9ao, ce due.íú€{@ . p.d. d. ÊÊvERElRoaâo2rt. óvú8 d.. ê. di.Fdaçô.r 6

PrÉíchuá Muôido.l d. Pl6@ru@. 01 óc FEVEREIRo oe 2o2a

Fr.n l*o d. A.rt. ú slrY. edo
Preídrô rrun,.Jp€l

a.t a..r: !S6. aLrà..t @prra
,iqsrdí*ltFrorl@raas/r@a
sig& rrüÀ1o 0c aoíltrlo..@1204*fr.&.íro üratlo oa,lnl.úâoc -â, ry dhadó
.L !.ea raoúlE| t §/àrr rm . rrê !@údo !... Nrre. ó. rar§tó ,aólro leÉ. .6
!.,. { trF 1ôí raârhd.tlflr, rn r!Éô rr*x d. cúuÔ. tdrE, cll'J ni6.!l arl69{9. n.Í.s d!.*d Ér. rrn . !.. ta.L í. l{ t@ d.3aa sr.aitá lnrr.ipc, ,o7r.d.ír ri, rÉ
tu.ra§.@.lD, tu e & elE...âd. qú tr b .büta. e,rn tshi.á. . É. Jro d.n nrd.,l.deú aoítt I Ítl,. &eb Lí6,.-rsÉ l, iE rmo Gan*t Loar4ô€l I5trv(os LÍoÀ .

!4,lún @airilita!.'raaê@a6,r.aÉô,i.í. j.dr...a..àraq.t ró6h,,r@,-pr,
lle fr ôr.6fr.á. ,{ 3 n ffi La.l o 9. ú.rç.r i.Ên d. M.]o 6ó8, b...ndb,
,..úir..!b (,t: @!rl, iXB4. Íl2larJrl itrr, ôE hró dngbnd. aori ôÀ
CÍc 6f..éo d. &üÉ .Érr:&d. F.. úr,rr.ê. & .5r' i...í!dlfuô, pÍu!.!. .
,.a..r!.ío d. .rwí 6 5tru. loô/t icur{ !ú. .arúr a .iÉêô. ó! í.3tlí&r . .qroi
d.§!ad.lt.n -l l. rtqD}, nú...o m drÉi, d. t .ix,Ert d,Íç6-rr. a@. ô!N!
t canúa.rr dd4a4.rldü.tFdaóaô..6iid- m L@ d.,úúâEi..4d.
illDlútoracÀ! Lr,jr Id. (d nr Í,lLa1. D.dn uur.S.t n OltUIo,,
varüo@llr r.6la §,or.q!Ir. i u nrsd,Eior dfr l-,|.

tar Dattlt nn -ad.êGgórh&2r.
ltcàlcr rqmàtd&
s§a tl6: ri.irldáe.. c..rEtr.pt: *!r. §... Mf,r.í. rr F@ ó. s6ts., krd. M!árdrr,
tsn.dÉ. do cra: 5tr,tal0o6 1, @ÍMr ÍE q ,o dnro bd. . roa.li^rro .@ú M i fi rrelo
Gaaar Locraõas Í san4oó (ror , ur, r,Úro É crr/: ltlt1 a6.rl@1{ó. ,.dl.d. d À{. rri ú.el
d. MonN nr 26 Gúo, Fk@e?t
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